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rNDlcAÇÃo N.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA

O VEREADOR t-UtZ SÉnOlO, no uso de suas atribuiçôes legais e na Íorma

regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, à presênça de vossa Excelência

da douta Mesa DiÍetora desta augusta casa Legislativa, propor a indicação do projeto

de Lei em epígrafe, a Íim de que o mesmo seja posto à apreciação dos pares ê
encaminhado ao Poder Executivo Municipal, retornando na Íorma de Mensagem.

AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM

de maio de 2025.
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INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO A

REFORMA E REQUALIFICAçÂo oA PRAÇA DA

MALVINA, LOCALIZADA NO BAIRRO BELA

vtsTA.
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INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO A

REFoRMA E REeuALtFtcAçÃo ol nRAçA DA

MALVINA, LOCALIZADA NO BAIRRO BEI.A

VISTA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA DEGRETA:

Art. ío - lndica ao Chefe do Poder Executivo a reforma e requalificação da Praça

da Malvina, localizada no Bairro Bela Vista.

Art. 20 - As despesas decorrentes da presente Lei correrâo por conta de

dotações orçamenlárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3' - Esta Lei êntra em vigor na data de sua publicação.

AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DÂ CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, CM

de maio de 2025.
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JUSTIFICATIVA

A reíorma da Praçâ da Malvina, localizada no Bairro Bela Vista, é uma açâo

essencial parã promover o bem-estar da comunidade, melhorar a infraestrutura urbana e

fortalecer os laços sociais da população local. A praça é um espãço de convivência

importante para os moradorês, mas atualmenle apresênta problemas de conseÍvação e

uso inadequado, quê comprometem sua funcionalidade e atÍalividade.

A reÍorma e requalmcaçáo da Praça da Malvina, localizada no Bairro Bela Vista

são medidas fundamêntais para melhorar a inÍraestrutura urbana, proporcionaÍ um ospaço

de lazer e convivência para a comunidade e promover â inclusão social. Com a

revitalização desse impoÍtante espaço público, será possível oferecer mais quâlidade de

vida paÍa os moradoÍes, aumentaÍ a segurança, estimular atividades culturais e

recreativas, ê contribuir para o desenvolvimento sustentável da região.

Portanto, diante do rêlevants interesss sociar em torno da mêdida, p6ço o apoio

dos meus pares para a devida aprovação do presentê proieto.
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